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A pressa em entregar logo 
a declaração do Imposto de 
Renda ainda cobra um preço 
alto de muitos contribuintes. 
E esse preço, na maior parte 
das vezes, não está ligado à 
fraudes nem tentativa delibe-
rada de burlar o Fisco, mas a 
erros banais: um número digi-
tado errado, um valor inverti-
do, um CNPJ preenchido sem 
a devida conferência.

Em entrevista ao JC Con-
tabilidade, o supervisor nacio-
nal do Programa do Imposto 
de Renda, José Carlos Fonse-
ca, explicou que, embora 2026 
ainda esteja no começo do pe-
ríodo de entrega e não haja es-
tatísticas fechadas, o histórico 
dos últimos anos mostra que a 
desatenção segue como a cau-
sa mais comum de retenção na 
malha fina.

Ao mesmo tempo, ele cha-
ma atenção para um compo-
nente novo neste ano: a migra-
ção da base de cruzamento de 
dados da antiga Dirf (Declara-
ção do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte) para o eSo-
cial, mudança que tem expos-
to falhas de informação presta-
das por empresas e pode gerar 
pendências mesmo quando 
o contribuinte fez tudo certo. 
Leia a entrevista completa no 
site do Jornal do Comércio.

JC Contabilidade - Afi-
nal, o que é, de forma sim-
ples, a malha fina?

José Carlos Fonseca - A 
malha fina é um processo ele-
trônico que analisa todas as 
declarações do Imposto de 
Renda enviadas à Receita Fe-
deral. Sem exceção, todas pas-
sam por esse filtro. O sistema 
verifica os dados informados, 
confere a consistência cadas-
tral e cruza informações com 
outras bases para checar se há 
compatibilidade com dados 
externos. O objetivo é identifi-
car inconsistências, divergên-
cias ou pontos que exijam cor-
reção ou comprovação. Não há 
distinção entre perfis: traba-
lhadores, empresários, políti-
cos e profissionais liberais são 
avaliados pelos mesmos crité-
rios. Por fim, mesmo se houver 
erro, a malha fina é um alerta, 
não uma condenação.

Contab - Quais são, hoje, 
os erros mais comuns que le-
vam o contribuinte à malha 
fina do Imposto de Renda?

Fonseca - Neste momen-

to, ainda é cedo para traçar 
um retrato estatístico de 2026, 
pois estamos no início do en-
vio das declarações e nem 
completamos um mês. Obser-
vando anos anteriores, porém, 
há um padrão claro: os princi-
pais problemas não envolvem 
fraude, mas erros de preenchi-
mento e desatenção. É comum 
o contribuinte declarar com 
pressa, muitas vezes na última 
hora, e trocar números, CPF, 
CNPJ ou valores. Por exem-
plo, digitar R$ 80 em vez de R$ 
800, ou R$ 3.504 no lugar de 
R$ 3.540. Também ocorrem fa-
lhas ao informar CPF e CNPJ, 
como declarar plano de saúde 
ou escola com dados incorre-
tos. São situações simples, mas 
que geram divergências no 
cruzamento eletrônico. A cor-
reria contribui, já que cerca de 
30% das declarações são entre-
gues na última semana, o que 
aumenta a chance de erros.

Contab - Então o maior 
problema não costuma ser 
tentativa de sonegação?

Fonseca - Não. Claro que 
existem exceções, existem os 
casos isolados de pessoas que 
tentam obter alguma vanta-
gem indevida, aumentar a res-
tituição ou reduzir imposto a 
pagar. Mas isso é minoria. A 
maior parte dos contribuin-
tes quer acertar a declaração, 
quer fazer tudo corretamen-
te. O que acontece, na prática, 
é que o erro material ainda 
pesa muito mais do que a frau-
de deliberada.

Contab - Há alguma par-
ticularidade de 2026 que me-
reça atenção especial?

Fonseca - Houve uma mu-
dança importante nas fontes de 
dados da Receita Federal. Até o 
ano passado, os cruzamentos 
se baseavam principalmente 
na Dirf e no eSocial, que reúne 
informações de folhas de paga-
mento. Em 2026, porém, a Dirf 
deixou de existir, atendendo 
a uma demanda das empre-
sas para evitar envio duplica-
do de dados. Assim, o eSocial 
passou a ser a principal base. 
Nesse processo, identificou-se 
que muitas empresas ainda ali-
mentam o sistema com falhas 
ou sem a devida conferência. 
Isso pode gerar divergências 
mesmo quando o contribuin-
te declara corretamente. Por 
exemplo, se a empresa infor-
ma R$ 40 mil no eSocial, mas 
o empregado declara R$ 50 mil, 
surge um alerta. Nesses casos, 
o erro pode ser da fonte paga-
dora, não do contribuinte.
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Contab - Como funciona, 
na prática, o cruzamento de 
dados feito pela Receita?

Fonseca - A lógica é sim-
ples, embora o sistema seja 
complexo. O contribuinte en-
via a declaração com dados 
como rendimentos, imposto 
retido, despesas médicas, pre-
vidência e dependentes. Ao 
chegar à Receita, ela passa por 
um processamento eletrôni-
co que verifica a malha fina. 
O sistema compara o que foi 
informado com dados de ou-
tras fontes. Se você declara 
gasto com plano de saúde, por 
exemplo, a Receita checa com 
a operadora. Rendimentos são 
conferidos com informações 
do empregador ou fonte pa-
gadora. Havendo coerência, 
a declaração segue. Se sur-
gir divergência, é registrada 
uma pendência.

Contab - A Receita tam-
bém pode pedir comprova-
ção mesmo quando os dados 
aparentemente batem?

Fonseca - Pode. Quase to-
dos os cruzamentos funcio-
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O objetivo é identificar 
inconsistências, 
divergências 
ou pontos que 
exijam correção ou 
comprovação

nam pela comparação de valo-
res, mas há situações em que a 
Receita se reserva o direito de 
olhar mais de perto determi-
nadas declarações. Isso aconte-
ce porque a declaração é eletrô-
nica e não vem acompanhada, 
no momento do envio, de to-
dos os comprovantes. O que 
o contribuinte faz é uma auto-
declaração. Então, em alguns 
casos, mesmo que a informa-
ção declarada esteja compatí-
vel com o que foi recebido de 
terceiros, a Receita pode sele-
cionar aquela declaração para 
comprovação. Pode querer ver 
se aquela despesa médica de 
fato ocorreu, se o dependente 
informado se enquadra corre-
tamente, se há documentação 
para sustentar determinado 
abatimento. É uma forma de 
fiscalização mais detalhada, 
voltada a situações específicas.

Contab - E pequenas di-
vergências de valor já bas-
tam para levar alguém à ma-
lha fina?

Fonseca - Isso varia confor-
me o caso e conforme o critério 
da regra de malha aplicada. 
Diferenças muito pequenas, 
como centavos, podem não jus-
tificar, sozinhas, uma retenção. 
Mas isso não significa que elas 
sejam irrelevantes em qual-
quer hipótese. Se a declaração 
já tiver outra pendência mais 
relevante, aquela pequena di-
vergência pode ser aproveita-
da na mesma análise. Por isso, 
a orientação segue sendo de-
clarar exatamente o valor cor-
reto, tal como consta nos com-
provantes. Arredondamentos, 
aproximações e “ajustes” feitos 

por conta própria podem pare-
cer insignificantes, mas o ideal 
é sempre reproduzir o núme-
ro real.

Contab - A declaração 
pré-preenchida vem ajudan-
do nesse processo todo?

Fonseca - O crescimen-
to do uso da declaração pré-
-preenchida mostra que sim. 
Ela funciona como um instru-
mento de facilitação: na hora de 
preencher a declaração, a Re-
ceita já mostra ao contribuin-
te as informações que rece-
beu sobre ele. Ali aparecem os 
rendimentos informados por 
empresas, despesas médicas, 
planos de saúde e outros da-
dos relevantes. O contribuinte, 
então, confere aquilo que está 
ali e valida ou corrige, se iden-
tificar alguma inconsistência. 
Como a maioria quer acertar 
a declaração, esse recurso tem 
sido cada vez mais bem acei-
to. Mas é importante frisar: a 
pré-preenchida não dispensa 
conferência. Se a empresa in-
formou errado, o dado pode 
vir errado para a declaração. 
O contribuinte não deve sim-
plesmente aceitar tudo auto-
maticamente; precisa compa-
rar com os seus comprovantes.

Contab - Como o contri-
buinte pode saber se caiu na 
malha fina?

Fonseca - Hoje, a consulta 
é simples e acessível. Já no dia 
seguinte ao envio da declara-
ção, é possível verificar se há 
pendências. O caminho mais 
prático é pelo aplicativo da Re-
ceita Federal no celular: bas-
ta entrar com a conta gov.br e 
acessar a área de declarações.


